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2 — Compete igualmente à assembleia geral, fixar o número de
gerentes e deliberar acerca da remuneração dos mesmos.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, fica desde
já nomeado gerente, o sócio Francisco Sancho Garcia, bastando a sua
assinatura para obrigar a sociedade.

4 — A gerência não poderá obrigar a sociedade em letras de favor,
fianças, abonações, nem em quaisquer actos semelhantes ou estranhos
ao objecto social.

5 — A sociedade poderá nomear mandatários ou procuradores, para
a prática de determinados actos.

7.º

Fica desde já autorizada a celebração de negócios jurídicos entre o
sócio único e a sociedade.

Conferida, está conforme o original.

10 de Abril de 2002. — O Segundo-Ajudante, Joaquim Domingos
Martins Conde Gonçalves. 1000061112

VILA REAL

VILA REAL

ANA MARIA ALMEIDA CHAVES, UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula n.º 2389;
identificação de pessoa colectiva n.º 506112454; inscrição n.º 1;
número e data da apresentação: 10/21122005.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, por Ana Maria
de Almeida Chaves, viúva, residente na Rua de Santa Sofia, 5 e 7, em
Vila Real, que se rege pelas cláusulas do seguinte contrato:

1.º

A sociedade adopta a firma Ana Maria Almeida Chaves,
Unipessoal, L.da, e tem a sua sede na Rua de Santa Sofia, 5 e 7, fre-
guesia de São Pedro, concelho de Vila Real.

§ único. Por deliberação da assembleia geral, pode ser alterado o
objecto da sociedade e a sede social, ser transferida para outro local,
dentro ou para fora concelho, bem como criar ou extinguir no terri-
tório nacional ou estrangeiro, filiais, agências, ou qualquer outra for-
ma de representação social.

2.º

O objecto social consiste na propriedade, exploração e direcção
técnica de farmácia e actividades conexas.

3.º

O capital social é de vinte e cinco mil euros, correspondente à
quota de igual valor nominal pertencente à sócia única, Ana Maria de
Almeida Chaves.

§ 1.º A quota subscrita pela sócia encontra-se realizada em espécie
com o seguinte bem:

Um estabelecimento comercial de farmácia designado Farmácia
Chaves Ferreira, sito na Rua de Santa Sofia, 5 e 7, freguesia de São
Pedro em Vila Real, com o alvará de laboração n.º 942, emitido a
favor de Ana Maria de Almeida Chaves, em 2 de Novembro de 2000,
pelo INFARMED — Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamen-
to, ao qual foi fixado o valor de € 372 573,54.

§ 2.º O remanescente do valor líquido apurado, no montante de
€ 347 573,54, fica a constituir um crédito da sócia única, de igual
montante, na conta de Suprimentos, não vencendo juros e será pago
nas condições a deliberar pela assembleia geral.

4.º

A sociedade é administrada e representada pela sócia única Ana
Maria de Almeida, Chaves, desde já nomeada gerente, remunerado ou
não, conforme for deliberado em assembleia geral.

§ 1.º Para obrigar e representar validamente a sociedade em todos
os actos e contratos que envolvam responsabilidade ou obrigação é
suficiente a assinatura de um gerente.

§ 2.º Em ampliação dos seus poderes normais, o gerente poderá:
a) Comprar, vender, permutar ou hipotecar quaisquer bens imóveis

ou móveis, bem como quaisquer direitos, incluindo quotas de capital e
acções em sociedades civis ou comerciais;

b) Celebrar contratos de locação financeira ou similares mobiliári-
os ou imobiliários, bem como ceder a respectiva posição contratual;

c) Tomar e dar de arrendamento, trespasse ou exploração quais-
quer locais, bem como alterar ou rescindir os respectivos contratos;

d) Comodatar ou tomar de comodato quaisquer bens, sejam eles
móveis ou imóveis;

e) Confessar, desistir ou transigir em direito;
f) Representar em juízo e fora dele a sociedade;
g) Substabelecer a gerência.
§ 3.º É expressamente proibido ao gerente, obrigar a sociedade em

fianças, letras de favor, garantias, avales e outros actos e contratos
estranhos aos negócios sociais.

5.º

A sócia única fica autorizada a celebrar negócios jurídicos com a
sociedade que sirvam a prossecução do seu objecto.

§ único. Os negócios jurídicos entre a sócia única e a sociedade,
obedecem à forma legalmente prescrita e, em todos os casos, devem
observar a forma escrita.

6.º

Nos termos da Lei e nas condições que vierem a ser fixadas em
assembleia geral, poderão ser efectuadas Prestações Suplementares até
ao montante de quinhentos mil euros.

Está conforme.

14 de Setembro de 2006. — Pelo Ajudante Principal, a Adjunta,
(Assinatura ilegível.) 2010108710

DOLCE-PEÇAS — COMÉRCIO DE PEÇAS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula n.º 2387;
identificação de pessoa colectiva n.º 507496353; inscrição n.º 1;
número e data da apresentação: 01/20122005.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, por José
Manuel Bernardo de Mesquita, casado com Maria Augusta Pereira
Lopes, na comunhão de adquiridos, residente na Quinta da Veiga, lote
15, Vila Marim, Vila Real, e Joaquim Henrique dos Santos Reis, casa-
do com Mercilia Lopes Sigres Reis, na comunhão geral, residente em
Parada de Cunhos, Vila Real, que se rege pelas cláusulas do seguinte
contrato:

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a denominação Dolce-Peças — Comércio de
Peças, L.da, e tem a sua sede na Avenida de João Paulo II, lote 16, B,
rés-do-chão, freguesia de Mateus, concelho de Vila Real.

§ único. A gerência poderá transferir a sede para outro local den-
tro do mesmo concelho ou de concelhos limítrofes, bem como criar
sucursais, filiais ou outras formas de representação social em territó-
rio nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.º

O objecto social consiste no comércio a retalho de outros produ-
tos novos em estabelecimentos específicos e comércio por grosso de
peças e acessórios para veículos automóveis.

ARTIGO 3.º

O capital social integralmente realizado em dinheiro é de cinco
mil euros e está dividido em duas quotas iguais de valor nominal de
dois mil e quinhentos euros, pertencentes uma a cada um dos sócios.

ARTIGO 4.º

1 — A gerência da sociedade, remunerada ou não, conforme for
deliberado em assembleia geral, será exercida por sócios ou não só-
cios, ficando desde já nomeados gerentes ambos os sócios.

2 — Para validamente representar e obrigar a sociedade em todos
os seus actos e contratos, são obrigatórias as assinaturas de ambos os
sócios.

ARTIGO 5.º

A sociedade poderá participar no capital social de outras socieda-
des, mesmo com objecto diferente do seu e em sociedades reguladas
por leis especiais ou em agrupamentos complementares de empresas.

Está conforme.

14 de Setembro de 2006. — A Adjunta, Maria Fernanda Polónio
Meirinhos. 2010108736

CENTROINFORTINTEIRO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula n.º 2390;
identificação de pessoa colectiva n.º 507570910; inscrição n.º 1;
número e data da apresentação: 4/22122005.
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Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, por Cláudio
André Meneses Soeiro, solteiro, maior, residente no lugar de Malga,
freguesia de Cernache, Coimbra; e Cláudia Marina Silvano e Sá, sol-
teira, maior, residente em Fontelo, Abaças, Vila Real, que se rege pelas
cláusulas do seguinte contrato:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma CENTROINFORTINTEIRO, L.da,
e tem a sua sede na Rua de Luís José Ribeiro, lote 8, bloco B, loja 3,
freguesia de Vila Real (Nossa Senhora da Conceição), concelho de Vila
Real.

2 — A gerência da sociedade poderá, sem dependência de autoriza-
ção de outros órgãos, deslocar a sede social para outro local dentro
do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, podendo ainda criar
sucursais, filiais, agências ou outras formas locais de representação,
no território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.º

O objecto da sociedade consiste em: reciclagem de consumíveis e
material informático; comércio, assistência e reparação de material
informático, telecomunicações, material de escritório e electrodomés-
ticos; e exploração de papelaria e livraria.

ARTIGO 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de cinco
mil euros e corresponde à soma de duas quotas iguais dos valores
nominais de dois mil e quinhentos euros cada, pertencentes uma a
cada um dos sócios Cláudio André Meneses Soeiro e Cláudia Marina
Silvano e Sá.

ARTIGO 4.º

1 — A gerência da sociedade, com ou sem remuneração conforme
for deliberado, ficará a cargo de sócios ou não sócios, que vierem a
ser designados em assembleia geral, ficando desde já nomeados geren-
tes ambos os sócios.

2 — Para a sociedade ficar obrigada nos seus actos e contratos basta
a Intervenção de um gerente.

3 — A remuneração da gerência poderá consistir, total ou parcial-
mente, em participação nos lucros da sociedade.

ARTIGO 5.º

A sociedade poderá participar no capital social de outras socieda-
des, mesmo com objecto diferente do seu e em sociedades reguladas
por leis especiais ou em agrupamentos complementares de empresas.

ARTIGO 6.º

A cessão de quotas a não sócios depende do consentimento da
sociedade, que terá sempre o direito de preferência, o qual, de seguida,
se defere aos sócios não cedentes.

ARTIGO 7.º

Por deliberação em assembleia geral poderão ser exigidas aos só-
cios prestações suplementares até ao montante global igual a vinte
vezes o capital social, reembolsáveis quando julgadas dispensáveis,
sendo a data e a forma de restituição fixadas em assembleia geral, que
delibere o reembolso, podendo ainda qualquer sócio fazer suprimentos
à sociedade, nos termos a acordar em assembleia geral.

Disposição transitória

A gerência fica, desde já, autorizada a levantar o capital social
depositado, a fim de custear as despesas de constituição, registo da
sociedade, instalação da sede social e a adquirir para esta quaisquer
bens móveis, designadamente equipamentos e veículos automóveis,
incluindo por contratos leasing, renting, aluguer de longa duração e
com recurso a crédito bancário, bem como tomar de arrendamento
imóveis necessários à prossecução dos fins sociais, mesmo antes do
seu registo definitivo, assumindo a sociedade todos os actos pratica-
dos pela gerência nesse período, logo que definitivamente matriculada.

Declararam ainda os outorgantes, sob sua responsabilidade, que já
foi efectuado o depósito em numerário do capital social ora realizado
no Banco Santander Totta, S. A., em Coimbra, e as estipulações cons-
tantes deste contrato, resultantes de normas contidas em preceitos
legais vigentes, são essenciais ao melhor esclarecimento da sua von-
tade negocial.

Está conforme.

18 de Setembro de 2006. — A Adjunta, Maria Fernanda Polónio
Meirinhos. 2010108779

VARIUS CANTUS — MOBILIÁRIO E DECORAÇÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula n.º 1933;
identificação de pessoa colectiva n.º 506329070; inscrição n.º 3;
número e data da apresentação: 3/27122005.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi registado o
seguinte acto:

Dissolução e encerramento da liquidação.
Data da aprovação das contas: 22 de Dezembro de 2005.

Está conforme.

29 de Setembro de 2006. — A Adjunta, Maria Fernanda Polónio
Meirinhos. 2010108850

ANTÓNIO PIMENTA ALVES CORREIA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula n.º 574;
identificação de pessoa colectiva n.º 502056355; inscrição n.º 07;
número e data da apresentação: 22/14112005.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi registado o
seguinte acto:

Designação de gerentes.
Designados: António Marta Alves Correia e o não sócio João Luís

Figueiredo Carvalho.
Data da deliberação: 1 de Abril de 2005.

Está conforme.

29 de Setembro de 2006. — A Adjunta, Maria Fernanda Polónio
Meirinhos. 2010108876

FERRAGENS MONTEZELOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula n.º 704;
identificação de pessoa colectiva n.º 502455756; averbamento n.º 1
à inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 07/30112005.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi feito o se-
guinte acto de registo:

O gerente Hélder da Cruz Sampaio cessou as suas funções, por re-
núncia.

Data: 29 de Novembro de 2005.

Está conforme.

29 de Setembro de 2006. — A Adjunta, Maria Fernanda Polónio
Meirinhos. 2010108884

INSTITUTO DE INGLÊS DE VILA REAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula n.º 1126;
identificação de pessoa colectiva n.º 503527416; inscrição n.º 3;
número e data da apresentação: 1/23122005.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foram feitos os
seguintes actos de registo:

Foi alterado parcialmente o contrato da sociedade no que concer-
ne aos artigos 1.º e 2.º, dos quais passaram a constar:

ARTIGO 1.º

A sociedade continua a adoptar a firma Instituto de Inglês de Vila
Real, L.da, e tem a sua sede na Rua da Voz de Trás-os-Montes, lote 5,
17, 2.º, em Vila Real.

ARTIGO 2.º

O objecto da sociedade consiste no ensino de línguas com predo-
minância de língua inglesa; Formação profissional; promoção de ac-
tividades didácticas ou sociais; Apoio ao ensino.

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme.

29 de Setembro de 2006. — A Adjunta, Maria Fernanda Polónio
Meirinhos. 2010108892




